
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÃ 
Estado de São Paulo 

~ N2=620, lê 08 DE NOVEtíBROC ~ 1.973, -

Estabelece prazo para recolhimento das Taxas -
de ~onsu.mo de .Ã.gua e Utilização ãe Esgotos .-

JOSÉ ANIANO llENEGON, Frefei to rtunicipal de Catiguá, nos ter 
mos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 31 de 

" dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovatia pela Cã 
mara I'''unicipal de Catiguá, em sua Sessão de 07 de novembro de 197 3, -
confor~e 1esolução N2=50/73.-

Artigo 12 - Ficam os contribuintes das Taxas de Consumo de 
Ígu.a e Utilização de Esgotos obrigados a efetuarem o paga.::lento do dia 
Q 

12 ao dia 10 do ~es subsequente ao venci~entoo-
§ lQ - O consumidor que não efetuar o paga.ente até o dia -

10 domes subsequente terá multa de erS-1, 00-(hum cr~zeiro) , po* dia, 
ª partir do vencimento. -

§ 22 - O consumidor que deixar de efetuar o pag9.Uento , du
~ente 2-(dois) meses subsequen~es terá a ligação interro~pida.

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, e, em especial a Lei ku 
nicipal N2=270, de 18 de setembro de 1 . 969.-

Prefeitura municipal de Catiguá, 08 de 1 . 973. -

( . 
Registrada no livro competente, e em seguida publicada por 

afixação no local de costume~ -


